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CHAMADA PARA MATRÍCULA DE SUPLENTE DO EDITAL Nº 1/PPGCB/UFFS/2025 DO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS BIOMÉDICAS 

A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS BIOMÉDICAS,  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS),  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  torna
pública a convocação de suplentes, de acordo com o EDITAL Nº 1/PPGCB/UFFS/2025, que dispõe sobre a
admissão  de  alunos  do  processo  seletivo  regular  do  curso  de  Mestrado  em  Ciências  Biomédicas
(PPGCB/UFFS), com ingresso em 2025.2. 

1 DOS SUPLENTES CONVOCADOS  

Caroline Limberger Canzi

2 DA MATRÍCULA

2.1 Para matrícula o candidato classificado deverá enviar cópia dos seguintes documentos para o e-
mail sec.ppgcb@uffs.edu.br, entre os dias 23/02 a 06/03/2026.

I - formulário de matrícula, a ser disponibilizado em: www.uffs.edu.br/ppgcb > Formulários, devidamente
preenchido e assinado;

II – carteira de Identificação (em perfeito estado, expedida pelas Secretarias de Segurança, Forças Armadas,
Polícia Militar ou Polícia Federal, ou órgãos de classe) ou para candidato estrangeiro, Registro Nacional
Migratório (RNM) ou Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) ou documento que comprove a solicitação
destes documentos na Polícia Federal;

III - cópia do CPF, dispensável caso o número do CPF conste na carteira de Identificação;

IV -  diploma  de  curso  superior  de  graduação  reconhecido  pelo  MEC  ou  declaração  original  da  IES,
indicando a conclusão de todos os componentes curriculares e a data em que ocorreu a colação de grau;

V - histórico Escolar de curso de nível superior;

VI  -  título  de  eleitor,  acompanhado  da  Certidão  de  Quitação  Eleitoral  atualizada  (emitida  pelo  site
www.tse.jus.br);

VII - documento comprobatório de estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo
masculino com idade entre 18 e 45 anos, nos termos do art. 5º da LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE
1964 (Lei do Serviço Militar);

VIII – comprovante de vacina da Rubéola de acordo com a Lei (para os campi do PR e SC, LEI Nº 10.196,
DE 24 DE JULHO DE 1996.

2.2 Quando  solicitado,  o  candidato  deverá  apresentar  na  Secretaria  do  PPGCB,  todos  os  documentos
originais das cópias solicitadas no item 8.3 para autenticação.
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